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TEOR
Remanejar recursos da Administração Geral do Estado para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social visando incluir no programa o seguinte:"Destinar recursos para apoio financeiro ao Abrigo Bom Jesus,
do Município de Guareí".

Funcional / Programática

ORQ

Programa/Ação/Produto/Meta

B

B

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
O Abrigo Bom Jesus de Guareí, é a única entidade do município a prestar assistência aos idosos. Todas as
entidades assistenciais passam por sérias dificuldades financeiras, e a liberação de tais recursos irá socorrer
a referida entidade que presta relevantes serviços sociais aos necessitados.
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